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DocuMpx'ro'np IroRM ALrzAÇÃo oB DEMANDA

Ú presente documento manifesta a necessidade de serviços dc apresentação artísticâ com a Banda Dt.r...:..
Novaes para realizar apresentação uo dia 14 de Junho de 2025 no São João do Município de Capela tk, .,r,.,
Alegre. BA.

I TNTTnESSADO(S): Fr-rtrdo Municipal de Educaçáo, Cultura, Esporle eLazer de Capela do Alto ,\ ii:.,,
DATA PREVISTA PARA
{]ONCLUSÃO DO
i,ITOCESSO

301061202s
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DESCRIÇAO SUCINTA
!)O OBJETO
i,RAU DE PRIORIDADE
I)A COMPRA OU DA
tTONTRATAÇÃO

.IUSTIFTCATIVA DA
NECESSIDADE DA
{.tONTRATAÇÃO

serviços cle apresentação artística para apresentação mllsical no São .loão cI, .,\11.;

Alegre.

NÍedia

CONSIDERAI{DO que os tbstejos do São João dc'Capela clo ,\lto./\. , , , L'

transÍ'brmaram-se, em um dos maiores eventos junino cla Bacia clo Jai' ;,

atraindo não apenas a população do Município, mas tambem turislrr--
admiradores cÍe cidades circLlnvizinhas e tambem de outros estados" iilçir;r

de representar um importante momento econômico que, corlsequerltenr.rri,'
incrementa a economia, fortalecendo o turisrno, ocrrpação de hotu,:) !
movimentação nos restaurantes, comércios e- muittls outlos ser'' ,

aumentando os lucros e gerando empregos diretos e indiretos uo rrruni. r; ,.

CONSIDERANDO que os festejos do São João de Capela do Alto i\içr,.i ,.:

é uma celebração tradicional e embleméfiica que 1àz parte do calencliriii
culttrral da cidade, representando não apenas uma festividacle popular'^ ir-li\
também um irnportante marco histórico e cultural para a comun ii i:r, i .:

capelense. Este evento, alem rJe resgatar e preservar as tradições.iunirr.i, :r,

região, também promove ayalorização clo patrinrônio hist(rrico c ci:
local, enriquecendo o cenário cultural da cidade e fortalecenclo a iderir , , i,,,.

cultural dos seus habitantes;

CONSIDERANDO ainda que o universo junino penneia o gênero mLi - i -' : ,

do forró, vislumbra-se a construção da programação do São João de (11,, r..'; ,,

do Alto Alegre 2025, com participações artísticas que possLlam l'csi,,rir:.,
perante o publico, bem como dialoguem adecluadamente corll ir cr,ii.,,,.
regional:

CONSIDERANDO que o refericlo evento tradicional e inclispensávci l)irrir
o atendimento das políticas publicas culturais e sociais, bem como prira ir

ecorrornia clo Ivlunicípio com a movimentação do comercio local ü tiu
atividade tr"rrística, fomento de empregos diretos e incliretos e o aumeriii, ;..,

Íluxo da rede hoteleira e gastronôrnica. Dito isso, cornpr()\,a-se c1e i., : ,-

indubitável a relevância da citada festa, eis que causa Lrrn grande in, ,

I
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UNIDADE

Shor,v

1\,IATE RIAIS/SERVIÇ()S O valor

nos setores do turismo, Iazer e entretenimento, propagando ainda a inr.i, -

do Município.

CONSIDERANDO que, para a contratação do serviço deseiado, é necessr,,,,,
devido processo administrativo, na forma da legislação vigente, solicit;,
Vossa Excelência as providências cabíveis para a deÍ1agração de pr'( .

licitatório, corn vistas àserviços de apresentação artística com a lJirirtii, i

Devinho Novaes para realizar apresentação no dia l4 de Junho de 2025 nr, 3rir,

João tlo Nlunicipio de Capela do Alto Alegre- BA. conÍi)r'r'ne especificilç, ,,.: .

quantitativos descritos abaixo, destinados ao aterrdinrento clas demandas tlesta
Secretaria durante o do festivo

mil reais)

para os serviço R$ 250.000,00 ( Duzentos e cincltrct Itil

QTrlt "

Realização de 01 (utll show da 0l
Bancla Devinho Novaes na cidade
cle Capela do Alto Alegre - BA.
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ESTUDO TBCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

TNTRODUÇÃO

O Estudo Técrrico Prelinrinar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o alendittrentcr
da dernanda que consta no Docurmento de Oficialização da Demanda, betn corno dernonstrar a

viabilidade técnioa e econôrnica das soluções identificadas, fornecendo as infbrmações necessárias
ra subsidiar o respectivo processo de contratação.

1 - DEFINIÇÃO E ESPECIFTTCAÇÃO »AS NtrCESSIDADtrS tr REQUISITOS

O presente Estudo T'écnico Preliminar tem corno objetivo identificar a soluçrio rnais acle-

quada e eficiente diante da necessidade da prestação de serviços referente a apresentação artís-
tica para execução musical em evento promovido pela Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Esporte eLaizer, a ser realizado uo dia 13 tle junho de2025, ern cornernoração às festividades
de São João do Município de Capcla tlo Àlto Alegre/BA. Trata-se de uma tradição consolidada
clesde a década rle 1980, promovida anualmente pela Prefeitura. confonne registros historicos mu-
n ic ipais.

As festividades de São João no Município de Capela clo Alto AlegreiRA, visa garantir'
a ofêrta de entretenirnento cultural e tradicional, promovendo o acesso da população à rrÍrsica regi-
onal e valorizando a cultura nordestina por meio da apresentaçào de banda de forro, gênero musical
foftemente associado às festividades do São João.

Indiscutivelrnente, as festas juninas desempenham um papel fundamental na cultura bra-
sileira, representando tradições absorvidas ao longo dos séculos que abrangenr contribuições relevan-
tes para a cultura local. bem como para o desenvolvimento social e emocional dos rnunícipes e tLrristas.

[rssas festas promovem habilidades sociais, cognitivas e enocionais de tbrma lúrdica. oontribuinclti
para o entretenirlento em dilbrentes esferas de púrblico, eomo: crianças, jovens, adLrltos e idosos.

Cada festividacle cultural é urna oportunidade de coletar mernórius e fbrtalecer laços c

identidade entre os povos. As festas juninas são uma celebração da cultura popular brasileira. quc
inclui múrsica, dança, comicla, roupas típicas e outras expressões artísticas que ref-letenr a diversidade
e riqueza da herança cultural do país.

Além disso, as festas juninas são uma oportunidade para os munícipes e turistas se conec-
tarem com suas raízes culturais e se envolverem em atividades que prornovenr a interação social e a
criação de comunidade. Essas festividades são uma forma de preservar e valorizar a cultura brasileira.
enquanto se divulga a diversidade e a rica lristória do país para o nrundo.

Em snma, as festas juninas são uma celebração da cultura, da tradição e da iderrtidadc
brasileira, que promovem o desenvolvimento social e emocional dos rnunícipes e turistas, enquantri
se divulga a riqueza e diversidade da herança cultural do país.

Por firn, é importante frisar que o evertto movimenta a econonria da região. prinoipalmente
da ciclade, em todos os âmlritos, conro: artigos de vestuário, área da beleza, artesanato, pousadas, ali-
n-rentação, bares e restaurantes, empregos diretos e indiretos, proporcionando a geração de renda para

suas farnílias.

2- LEVANTAMENTO DE MERCADO

Por ser utna corttratação específica e ante a impossibilidade de se' estabeleoer requisitos
objetivos de comparação de propostas, não há como pesquisar contratações senrelhantes e suas pre-
cificações, rlas sim fazer a pesquisa de rnercado, levando-se em conta as contratações anteriores do
próprio Município.

O Município de Capela do Alto Alegre/BA, não dispõe de enrpresa ou representante ern-
presarial na area de eventos e shows artísticos cle nível nacional, consagrado pela opinião pública c

1
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crítica especializada, que possa oferecer ao publico da cidade e visitantes, show de qualidade para
justificar o empreendirnento, e ainda, garantindo os serviços necessários, para atender aos interesses
dessa Prefeitura Municipal.

Na composição do valor estirnado, deverá ser levado em consideração, a consagração
pela opinião pública, bern como prestígio da Banda, sendo que, o empresário que detem a exclusivi-
dade do artista, deverá oomprovar que o valor estimado é cornpatível, com valores de apresentações

-iâ realizadas em outros eventos dcr rnesmo porte ou de maior envergadura.
Como é sabido eventos que envolvam artistas de renome possuern preços variados e. enr

geral, atrelados ao destaque que o artista possui junto ao público, o que tonra os "cerchês" extrema-
mente variados e amparados enr lastro de,custos da estrutura (equipe) que acompanha o mesmo.
inclusive quanto ao período.

O levantamento lbi e tuado com base em consultas a bandas regionais e representantes artísticos
que atuan"l em eventos de n-rédio porte, considerando apresentações musicais de estilo tradicional
nordestino. forró, baião e similares, compatíveis com a temática do São João.

Na composição do valor estirnado. Íbra levado em consideração, a consagração pela crítica especia-
lizada e opinião pública, bern como prestígio do artista, senclt que, () emDresano ue tletém a ex-
clusividade do artista. deverá aomprovar se este valor estirnado é compatível. com r,alores de apre-
sentações jâ realizacla ern outros eventos do mesnro porte ou de maior envergadura.

3- DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO A StrR CONTRAT'ADA

A solução consiste na Contratação de empresa para prestação de serviços de apresen-
tação artística com a Banda Devinho Novaes para realízar apresentação no dia l4 de Junho dc
2025 no São João do Município de Capela do Alto Alegre- BA, conforme disposições estabelecic1as

na Inexigibilidade de Licitação no 018/2025 com repertorio compatível corn as trac'lições culturai'
do São João, como forró, xote, baião e ritrnos regionais nordestinos, por meio de Contratação Dirctri
através de Inexigibilidade Í'undarnerrtada pela Ar1. 74 da Lei I 4.133121.

A apresentação ocorrerá rro dia 14 de junho de 2025, durante o evento.junino promovid',
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer do Município tle Capela rlri
Alto Alegre/BA. compondo a prograrnação oficial das festividades em comemoraç?Ío ao São Joàu

tradição consolidada no rnunicípio desde a década de 1980.

A banda/artista contratada deverá apresentar-se conl equipe técrrica e nrúsicos profissit.,
rtais, garantindo a erttrega de unr espetáculo com qualidade musical e segurança.

A contrataçáo visa assegurar arealização de evento cultural de interesse púhlico, gratuitti
e acessível à população, promovendo o resgate das tradições locais, o fortalecirnento da idcntida,l,
cultural e a valorizaçáo dos artistas regionais.

A contrataçáo da encontra amparo no artigo 74 da Lei no 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e

Contratos), que permite a contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos casos de contra-
Íaçáo de profissiortal do setor artístico, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opi-
rrião pública
4. ALINHAMENTO ENTI{.E A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Neste câso especíí'icu, será contratada uma apresentação artística. contbrnie estirnativa-s
através de consulta de rnercado.

A presente demanda, no entanto, confonne descrita, está integralnrente alinhada com as

disposições estabelecidas na Lei Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentaria
(LDO) do Município de Capela do Alto Alegre.

5- ESTIMATwA DA DEMANDA DOS SBRVrÇOS
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Em ra'záo da natureza tlo objeto da contratação, que se trata predonrirtantenrente de apre-
sentação musical, não é possível realizar uma estimativa precisa de quarrtitativos corlro se observa
ern contratações de bens ou serv'iços materiais.

No caso, a contratação em liça Í'oi baseada mediante e conforme orçarnentos realizados, cuja
comprovação se dá através de orçamentos e pesquisa de mercado em atendimento ao art.23 § 4o da
lei federal 14. I 33120211.

6 - ESTIMATM DE CUSTO TOTAL DA CON'IRATAÇAO

Conforme detalhado na Nota Técnica anexa a este Estudo Preliminar, a qual consolida a pesquisa dc
preços relativa à contrataçáo em tela, apurou-se o valor global medio estimado de RS 250.000,00
(Duzentos e cinquenta mil reais), resumida na Planilha de Cotação de Preços abaixo:

ITEM or-r. D()
CHÊ

R$ 250,00u.00

i-
7- REQUTSTTOS DA CONTR{TAÇÃO

l.l - Na hipotese de inexigibilidade de licitação prevista no aft.74, inciso ll, da Lei 14.lr3312021 a

cornpetição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento cle comparaçãrr
objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. Saliente-se que a inexi-qibilidade só c
aplicável para contratar artistas consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pírblica.

V
I

I

1 .2 - A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio de em-
presário exclusivo, definido pela Lei como:

A''t. 71 [...]
Il - contrataçáo de profissional do setor artístico, cliretamente ou por meio de empresário exclusivo.
c'lesde que consagrado pela crítica especiahzada ou pela opinião pública;
( .)

§ 2" [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que
ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou enr Estado específico, do
profissional do setor aftístico, afastada a possibilidade de contratação clireta por inexigibiliclade por'
Ineio de ernpresário com representação restrita a evento ou local específico. (Grifb nosso)

_)

DURAÇAO
DO SHOW

VI
(

Realização de 0l (um) slrow da Banda Devi-
nho Novaes na cidade de Capela do Alto
Alegre - BA

l4 de Junho de2A25 Ih30min

l

7 .2.1. A banda deverá comprovar cor"rsagração artística, que no presente caso, rernete-se ao reconhe-
cimento artístico nacional/regional e demonstrar preço de mercado, ou seja, a proposta para a pre-
sente apresentação musical deverá ser condizente com os valores praticados pelo artista eln outros
eventos pretéritos, a ser comprovado através de contratações semelhantes de objetos cle mesma na-
tureza. por meio da apresentação de notas fiscais ernitidas para outros contratantes, púrblicos ou pri-
vados, contratos, elnpenhos, extratos contratuais e documentos equivalentes.
1 .2.2. Para comprovação de consagração artística, as comprovações deverão ser dernonstradas atra-
ves de publicações cont fotos e/ou manchetes de jornais e recles sociais refererrtes a apt'esentações da
banda em outros eventos púrblicos.
7.2.3. Nas notas fiscais precisarn constar coffro objeto de contrataçáo a apresentação ntLrsical preten-
dida.
1 .2.4. O artista deverá possuir todos os instrumentos musicais necessários a plena execução do ob-

.ieto.
7.2.5. Os participantes deverão autorizar a captação de irnagens, áudio e fotos de suas apresentaçôes
para ampla divulgação pela Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, senr qualqlrer ônris.
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7 .2.6. O tempo mínimo de apresentação deverá ser de uma hora e quarenta rn inr.rtos.

7 .2.7. Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou eln parte, o objeto da contratação definida
neste Estudo Técnico Preliminar;
7.2.8. Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regurlarnentam o ob-

.ieto da contratação.

8_ JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Etn exame da natureza da contratação ora pretendida na anéiise deste Estudo Técnico Prelirninar.
não se verifica quaisquer especiÍicitlades que venham exigir seu agruparnento ou ll'trciorrurnento.
A contrataçáo epigrafada será realizada através de inexigibilidade conforme o Art. 74 claLei
14131121 .

9- CONTRATAÇÔNS CORRELATAS E/OU INTERDEPEI{DENTES

Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificou-se que, não existem contra-
tações correlatas nenl interdependentes paÍaa viabilidade e contratação desta demancla.

10 - POSSÍVNTS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se vislumbra a ocorrêrrcia de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em estudo.
contudo, a contratada deverá couduzir suas ações em confonnidade corn os rcquisitos legais e regu-
lamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades
ao meio arnbiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do obieto

II - DO AMPARO LEGAL

A licitação púrblica é urn procedirnento administrativo que tem por obietivo selccionar A nrc

lhor proposta para administração, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta. Corro o serviço

proposto é de natureza singular e por notória especialização, com fundamento no art. 14. irrc.lll, "c".
da Lei n.o 14.13312021, dispõe da seguinte forma:

Art.l4-. E inexigível a licitação quando inviável acompetição, ern especial nos casos tis-:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços (lue só possanr

ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário ex-

clusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
III - contratação clos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predorlinantemente in-

telectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibiliclade para ser-

viços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos. planejanrentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias c avaliações ern geral;

c) assessorias ou consultorias tecnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

Os serviços cleverão ser prestados por enrpresa especiilizada r1o ran'lo e oonr referências.

devidamente regulamentado e autorizado pelos órgãos competentes, ern conl'ormidade com a legis-

lação vigente. O prazo de vigência da contratação será 03 (três) meses, contados da <Jata de assinatura

do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133121.

Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a apreserrtaçãri

de documento, registrado em cartório, que dernonstre a exclusividade da representação do arlista a

4
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ser contratado por empresário, qr-re não deve se restringir aos dias e localidades correspondentes à

apresentação do artista, se for o aaso. Não haverá exigência da garantia da contratação, conforme

autoriza artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

12 - DECLARAÇÃO On VTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar trouxe informações importantes acerca da contratação
almejada. Concluímos que este ETP evidencia que a contratação pretendida inviabiliza a competição
por se tratar de artista cuja comparação não permite certa objetividade,trazendo à tolra o inciso II dcr

art.74 da Lei Federal no 14.13312021, Íundamento legal de contratação por inexigibilidade de
licitação de profissional do setor artístico.

Dessa fcrrtna, DECI-ARAMOS que e viável a oontratação à luz do artigo acirna referenciado.
em virtude da consagração do artista pela opinião pública e/ou crítica especializada.

13 - APROVAÇÃO f ASSTNATURA
\J

;

Cristina oso da Silva
Sec. Municipal de ucação, Cultura,

dr,- G. f'ítJ *fLrhÊe*t

Em: 2310512025.

eida Oliveira F igueretlo
de ComprasEspofte e L

Em:2310512
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TERMO DE REFERENCIA

;. l)O OIIJETO:

i.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentagão de parâmetros e elementos descritivos pai'r ,,

(lontrâtação de empresa para prestação de serviços de apresentação aÉística com a Banda Devinho Norucr
para realizar apresentação no dia 14 de Junho de 2025 no São João do Município de Capela do Alto Alcglr-
BA.

I .2. Conforme quantitativos constalrtes no itenl l0 deste Termo de ReÍbrência.

I .-i. Natureza da contratação: Serviço

1.4. Regirne de execução: indireto.

I .5. Prazo de vigência da conMação: Até 30 de juúo {e 2U5, eLaontal.a assinatura do respectivo instrurlrrrt, '

contratual. .. l, ir''r'i'r- ' ' ' '' i'

iIENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FT.NDAMENTO LEGAL:. I)A FUI\DAN

A contratação de empresa para o fomecirnento.do objeto.acima especificado faz-se recessária ern \ isiri

1,1,, necessidade da necessidade da prestação de seruiços rqferente a qpresentação artísticâ para execução nursirxl
' ,-.rrr erento promovido pela Secretaria Municipal rle Educação, Cultura, Esporte e Lazer. a ser realiza,i,'rr,

Liia 13 de junho de 2025, em comemoração às fgslivi{ades de São Jqão do Município de Capela do Àl1o
.ucgre/llA. Ttata-se de uma tradição consolidada desde a década de 1980, promovida anuahnente pela Prefcilrrlri.
-,,rrl'orrrr,.' registros históricos municipais.

v
t

Ás festividades de São João no Município de Capela do Alto Alegre/BA, r,isil qarantir a olr
eutrctenimento cultural e tradicional, promovendo o 4cesso da_população à mÍrsica regional e valolizanclo a c,.tr,,r..
norclestina por meio da apresentagão de banda de forró, gênero r.nusical fortemente associado às lestividades rl,, ',r,

lol'to.

Indiscutivelmente. as festas juninas desernpenham um papel Í'undamental na cultura bra"rl....
lepresentando tradições absorvid4s ao longo dos-3éculos que abrângem contribuições relevantes para a oultura 1,,r.,:

bern como para o desenvolvimento social e emocionál dos munícipes e turiStas. Essas festas promovem habiiitl;rii'.
sociais. cognitivas e emocionais de forma Iúdica, contribuindo para o entretenimento em diferentes esferas de pú b ii;,,.
c'',rno: criauças, jovens, adultos e idosos.

Cada festividade cultural é urra oportunidade de coletar memórias e fortalecer laços e itlentidade crlr .

1'lL:r,os. As festasjuninas são urna celebração da cultura popular brasileira, que inclui nrírsica, dança, cornida. r',,r,grr.

:i»icas e outras expressões artísticas que refletem a diVersidade é'iíqueza dii herança cultural do país.

Alem disso. as festasjuninas são uma oportunidade para os munícipes e turistâs sc conectarern conr .rii,5
lrízes culturais e se envolverem em atividades que promovem a interação social e a criação de comunidade. fissat
lrstividades são uma forma de preservar e valcirizar a cultura brasileira, enquanto se divulga a diversidade c a licii
Li.tória clo país para o mundo.

Em sunr4 as festas.iuninas sâo urna celebragão da cultura, da tradição e da ideutitlade lrrasileill ,r,,.

pr()nlovem o desenvolvimento social e emocional dos munícipes e turistas, enquanto se divu lga a riqueza e divers:, ',. '

tla herança cultural do país.

Por fim, é importante frisar que o evento movimenta a economia da região, principalmente da cidad'' .rr,

ttxlos os âmbitos, como: artigos de vestuário, área dabeleza, aÍesanato, pousadas, alimentação, bares e restaurart(.
enrpregos diretos e indiretos, proporcionando a geração de renda para suas famílias.

A solução consiste na Contratação de empresa paro prestâção de serviços de apresentação arlísrirri
corn a Banda I)evinho Novaes para realizar apresentação no dia 14 de Junho de 2025 no São João do Municipi,:
tle Capela do Alto Alegre- BA com repertório compatível com as tradições culturais do São.Íoão. como Í'orrti. r.,t,..
baiiio e ritrnos regionais nordestinos.

A apresentação ocon erá no dia 14 de junho de 2025, durante o evento junhro promovido pela Secrcrrr'i:r
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Capela do Alto Alegre/BA, compou,.i,, r.

l)r(,gramação oficial das festividades em comemoração ao São João, tradição consolidada no município destlr a

rl,:uada de 1980.
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A banda/artista contratada deverá 4presentar-se com equipe técnica e músicos proÍissionais, garanlirrtr, :,

tltrega de um espetáculo com qualidade musical e segurança.
A contratação visa assegurar a realizaçiao de evento cultural de interesse público, gratuito e acessírcl à

população, promovendo o resgate das tradigões locais, o fortalecimento da identidade cultural e a valorizaçàrr dos
rrltistas regionais.

,'\ corrtratação da encontra amparo no artigo 74 cr-I.ei n' l4.l332D2l (Nova Lei de Licitaçõcs e Contratos). (i.,.
psnnite a contratação diretâ por inexigibilidade de licitaçâo, nos casos de contratação de profissioral do set,,r'

artístico, desde que consagrado pela cr'ítica especializada ou pelâ opinião públicâ.

3. DOS REQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO

i. I . O Item do objeto deste Termo de Ref'erência será prestado de forma indireta.

3.2. O objeto deverá ser fomecido no prazo de vig&rcia do coirtrato, oom vigência até 30/06/2025, contados a prrn,,

r.la assinatura do contrato.

-i.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificaçôeó exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceirala .
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá sei encaminhado a autoridade superior, sob pena el.

lcsponsabilidade.

t
't

l-t +. oe ExEcuÇÃo Do oBJETo

+. t. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

4.1.1. Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
4.1 .2 Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrutnento;

E,fetuar os pagamentos collforme disposto no contrato.

J.2. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme espeoificações da proposta, com os recursos necessários ao peílri1 ,

cumprimento das cláusulas contratuais;
:1.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25Yo (vinte e cinco par cento) propostos pela administraçirr, ii.r

f)refeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. 125, da Lei 14.133121,

.i.2.3. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Âlegre/UA e/oLr a terri.r,,
plovocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execugão das obrigações assunridas.

1.2.4. Manter durante a execução do cortrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as cond ições
,.le habilitação e qualificação exigidas na contrâtação.

1.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos .fiscais, comerciais, taxas, seguros, prestaçao dr
garantia e quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na oxecução do contrato;

1,2.6. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos. que integranr e"t.'
contrato, independente da transcrição.

'1.2.7. Reparar, corrigir, renlover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total olr em pelrte, os serviços
Lrt.etltados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

cntpregados, a critério da Administração;

s. DA GESTÃO E FTSCALLZAç^O DO CONTRATO

J.l. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercida pela servidora vinculada a Secretaria Municipiri ci.:

l-.tlucação, Cr"rltura, EspoÍe e Lazer, a Sra. Daisy Almeida de Oliveira Figueredo, insclita nas nratrículas firncl,, :

n''. 000.504 e n'. 006.550, a qual cornpetira dirimir as dúvidas que surgirem uo curso da execLrção do contrat, - .,.
tLrdo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade do CON IRATADA, inc lusir.
l)crante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitór'ios. ou
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e'rn prego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não inrplica errr corresponsabii r, .,

da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.13312021.

i.-1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do corLir,t,,
irrdicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o qrr, i.
rrecessário à regularizagão das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autori,.r
!:(,nrpetente para as providencias cabíveis.

ó. CRTTERTOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

ó.1. O valor previamente estimado da contratagão- deveó, §f compatível com os valores praticados polo
rrrercado, considerados os preços constartes de bancop de da{os'públicos e as quantidades a serem contralir(i :,.
,irservadas a potertcial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do ob.iel,,:

(r.2. O valor estimado será definido, poúan6, com tase no'r{elhor preço aferido par nreio da utilizaçà., i,

parâmetros previstos no § lodo art. 23 da Lêi rf 14.133, de 2021.:

6.3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloio, ôom a,ôêvida alassificação do nívet de acl,.
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos,ç das.demais-inforrnações necessárias par, .,

claboração das propostas. Contulo, o sigilo não prev4leçpra p-ara os órgãos de controle interno e externo.

'. |)ESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o fo,mecedor propotrente da qelhgr ofe4a, q;piql considerada a menor proposta por valor ili, r,r,

dcsde que apresente 4.seguinte documentação e naseguinte forma:

7. 1. HABTLTTAÇÃO .rUnÍ»rC.q.:
7.1.1. A Habilitação Juridica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documenlos:

a)RegistroComercial,nocasodeempresaindividual;'
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigór, devidamente registrado, em se ratan(,r) ds

sociedades comerciais, com suas alterações superveniqnte§ em vigor,ou última alteração consolidada c. r. '
caso de sociedade por ações, asompanhado de lioegmeltos comprobat6rios de eleição dc ,,.,r,.
a d rn in istra d ore s;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de soclêdadeS ciÍls, ácoihpaíhada de prova de diletoria em exelci.'.,.
d) Decreto de autorização, em se lralando de cmpresa ou sociedade estrangeira cnr funcionamento no pir,... .

ato de registro ou autorização parâ funcionamento, expedido pelô ó1gão competente, quando a alivitlad.:
assim o exigir.

7.2. Rf,GULARTDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7.2,1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediarite a apresentàçõcs dos seguir,
llocumentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

hr) Prova de Regularidade para corn a['azenda Federal, inclusive tNSS (Certidão conjunta negativa de dehilr,:
relativos a tributes íederais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federai cio

M inistéri o da Fazenda e pela ProcLlradoria daFaz,encla Nacional);

c) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual relativo ao dornicilio ou sede do licitanle:

d) Prova de regulariclade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede cJo licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FG'fS), através do CertiÍluir,:
cle Regularidade do I'GTS -CRF;

0 Prova de inexistência de débitos irradimplidos perante a Justiça do Trabalho, rnediarrte apresentaçrr. ..

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

V
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t
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i:i. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMBNTÁIUA

!1.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a cotrttt da

scgu inte dotação orçamentária:

i)RC O/UNIDADE

0509 - Secretaria
Nlunicipal de Educação,
Cultura, e Lazer

s.oEr,ncr§&WÇÃor l :,,...:,,:flli,,uii$&i :.:it§*iti,,,*l,r-.§

9. I . A contratação será realizada com fundamento na l,.ei Federal n-3 14.133/2021, devendo observar as leis, declcro..
tequlamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indiletarrente aplicáveis ao i,i .,.
tla contratação, inclusive por suas subcontratadas.

1).2. Na elaboração do objeto contratado deverô ser obsêtvados os documentos abaixo, assim coma toda a legislrrçri.,
rrrirnicipal, estadual, federal pertinente, independente de citagão:

. Codigos, leis, Decretos, Portarias e Nornlas Federais, Estaduais e Municipais;
r Norrnas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
o Norrnas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
o Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

rr,. DA ESTIMATIVA DO VALOIT DA CONTRATAÇÃO

llara efeito desta contratação, o orçamento estimado, côrrespondente ao critério rnáxinro de aceitabilidacle do
qlobal e de: RS 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).

I 
) l'rrC r)

DO
Ê

R$ 250.0()t, t;r

pv)
CRISTINA OSO DA SILVA

Secretária Municipal de Educ ão, Cultura, Esporte eLazer
Decrcto no 003 de 02 de janeiro de 2025

CPF: 982.785.415-15

PROJETOiATIVIDADE

2021 - Realização de

Eventos Culturais

ELEMENTO DE
DESPESA

33903900 * Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
1.s00.0000

FONTE DE
RECURSOS

DURAÇÃO
DO SHOW

Realização de 01 (um) show da Banda
Devinho Novaes na cidade de Capela do
Alto Alegre - BA

14 de Junho de2025 Ih30rnin
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Capela do Alto Alegre/B A,23 de Maio de l()25.

I

DBSCRIÇÃO DATA DA
APRESENTACÃO

TTEM
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1

2

3

7

8. 043.658.945-10

024.524.865-07

067.473.395-92

ERICK WESLLEY SOUZA SILVA 712.242.714-08

L7.

19.

18.

20

060.117.175-60

068.982.375-43

988.195.695-15

JEFERSON DOS SANTOS REIS

JOHNATAS EMANUEL FERREIRA SILVA

JONAS BARRETO DOS SANTOS

JosÉ RoBERTo coNcErÇÃo snrurnrun

MAXWELL LUIZ DOS SANTOS2L,

22 PAULO RODRIGO BARROS DOS ANJOS

RAFAEL DE ALMEIDA SOUZA MATTOS23

24.

26.

RAFAEL SANTOS TAVARES

022.735.285-8225 REINALDo rosÉ BRlro JUNToR

RODRIGO SANTOS ROZENDO

31 WANDERSON GOMES DOS SANTOS 051.054.945-47 t4ttzlt990

ALEXANDRE DA SILVA PEREIRA 2810617997 ROADIE

nrurôuo GoMES DE ASEVEDo NETo 029.722.795-70 2210u1988 SEGURANÇA

024.237.005-55 12t09t1987

4. CARLOS ALBERTO SANTOS MELO 028.231.405-90 2210717986 MOTORISTA

CARLOS ALEXANDRE DA SILVA MIRANDA 044.355.205-35 10/09/1990 SEGURANçA
i

l
I

6. clcERo QUERTNO JUNTOR 09/05/2003 CAMARIM

CLAUDISTON DA SILVA BISPO 025.095.735-35 19103t1984 PROD/PALCO

CLEYTON LIMA SANTOS 23ltut99t prúsrco

28ltut987 MOTORISTA

10. DANTLo tosÉ FoNTES LEAL 05/05/1994 músrco

11. DEIVSON ALEIXO SANTOS BRITO 083.721.935-33 t510311997 nnrísrn

L2. DrEGo tosÉ GoNZAGA Dos sANTos 839.409.365-53 7311211986 SEGURANÇA

02101/1995 PRODUTOR

L4. FRANKLIN DAVID DOS SANTOS 035.370.905-01 0517711987 ROADIE

15 GRASIEL SOUSA MENEZES 7710617999 SEGURANÇA

16. HEBERT GABRIEL GOES LOBO 057.349.45s-01 21t04t1995 SEGURANÇA

076.239.545-t2 09/06/1996 ILUMINADOR

2610917994 uúsrco

15/08/1999 rorocnnro

31/05/1980 oP. ÁuDro

089.277.345-64 t017012001 STAFF

-1

I

1

091.786.644-46 24105tt993 SEGURANÇA

064.908.195-11 221081t995 rqúsrco

2310512002 r'lÚstco

2810417988 SEGURANÇA

070.468.215-00 2710217997 op. Áuoro

27. slLvlA GASSIA BRITO QUERINO 030.479.495-30 3utzlt993 rrqpnrsÁnre

28. TONY SANTOS MELO 020.382.565-94 05/05/1985 PRODUTOR

29. YTALO ALMEIDA MENEZES RESENDE 076.221.965-33 07 t1017998 prnorÉcrurco

30. YURE ANDRET NUNES oónrn 2710411992 SEGURANÇA

I rrl
I t

,

I

o

NAScTMENTo FUNçÃoNOME CPF

075.727.565-42

BRUNo HENRreue ousuÃo BoMFTM 
i

5.
I

9. i CLODOALDO JUNIOR

13.

048.013.295-00

I

073.099.48s-64
l

i!

i SEGURANÇA

r§ O V A E §r
O BOYZINHO
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pRoposlA DE ApR ESENTAçÃO ARTíSTTCA

A PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

* * X :k rt( >k {< *. rk rk r( * * * * + * + r. * * * * * +,I t * * * * *,í( {( rF l. * + * :t + + + * * * * *

E por ser esta a expressão da verdade, firnra-se a presente para todos e devidos fins e efeitos

o Todas as despesas relacionadas a transporte, abastecimento do camarinr e backline estão integralmente
incluídas na proposta, não gerando qualquer custo adicional logístico ou operacional para o contratante.o Condição de pagamento: 50% no ato da assinatura do contrato e 50% 5 dias úteis apos a
a presentação.

DESPESAS POR CONTA DO CONTRATANTE:

Estruturra de Camarim
Palco
Som, Luz e Led Compatíveis com rider tecnico
Alimentação e Hospedagem
Taxa de Ecad

a
Õ

o
o
t

Eusebio-CE, 23 de Maio de 2025

OK PROMO ITDA

cN PJ : 48.460 .426 / t)00i-54

Rua Calixto Machado no 2l - Sala M - Bain'o Pires Façanha. Eusóbio-Cl
CEP: 6I.775-060

ARTISTA: DEVINHO NOVAES

NOME DO EVENTO FESTEJOS NESTE MU N ICíPIO

LOCAL: PRAÇA PUBLICA

CIDADE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

VALOR DA PROPOSTA Rs 250,000,00 ( DUZENTOS E CTNQUENTA MrL REA|S)

DATA: t4/06/202s

HORARIO: A COMBINAR

DURAçÃO DO SHOW 1U30

VALIDADE DA PROPOSTA 90 DIAS

IMPOSTOS; Rs 20.000,00 (vrNTE MrL REArs)

DESPESAS COM TRANSPORTE; R5 12.000,00 ( DozE MtL REArS)

PIROTECNIA; R5 20.000,00 (vrNTE MrL REArs)

DESPESAS ADM I N ISTRATIVAS; R$ 25.000,00 (vtNrE E crNCo MtL REAts)

CUSTOS DOS DEfuIAIS ENVOLVIDOS; Rs 65.000,00 (SESSENTA E CTNCO MrL REA|S)

CUSTO DO ARTISTA; Rs 100.000,00 (cEM MiL REArs)

MATERIATS; Rs 8.000,00 (oll'o MtL REAts)

OK PROJ\,IO LI'DA

BANCO SANIANDER

AGÊNCIA: 31,32

CONTA: 1 30138739

CHAVE PIX:

DADOS BANCÁRIOS

DETALHAMENTO PROPOSTA

t.
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